
 

EDITAL 01/2020 

 

Dispõe a respeito das Inscrições para o Programa 

de Educação Ambiental do Centro Universitário Dr. 

Leão Sampaio. 

 

1. DO OBJETO: 

 Constitui objeto deste Edital a seleção 140 de acadêmicos (10 alunos de cada curso) 

para o Programa de Educação Ambiental do Centro Universitário Dr. Leão 

Sampaio para desenvolverem as atividades, que incluem ecoeficiência, coleta seletiva 

, gestão de energia elétrica, redução da utilização dos recursos naturais, com a 

finalidade de implementar a cultura da sustentabilidade na instituição e na comunidade 

onde está inserida. 

 

2. DOS PARTICIPANTES: 

Poderá concorrer a seleção somente os alunos que comprovadamente preencham aos 

seguintes requisitos: 

 Ser aluno regularmente matriculado nos Cursos de Graduação  do Centro Universitário 

Dr. Leão Sampaio; 

 Ter disponibilidade para dedicação às atividades direcionadas ao projeto. 

 

3. DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPANTES: 

 Desenvolver as atividades referentes ao projeto; 

 Atuar em todo o processo de desenvolvimento do projeto – preparação, execução e 

avaliação, fornecendo apoio ao publico alvo; 

 Cumprir o cronograma do projeto; 

 Promover a articulação política com gestores em nível local para possibilitar a 

execução do projeto; 

 Participar, obrigatoriamente, da Implantação do Programa de Educação Ambiental e 

das ações relacionadas a Coleta Seletiva, Ecoeficiência e Produção Científica de 

acordo com o objetivo proposto; 

 

4. DO PRAZO DO PROJETO 

 O projeto terá duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, mediante a 

comprovação de aproveitamento do mesmo; 

 Em qualquer tempo, o aluno selecionado poderá ser desligado quando não responder 

as suas atribuições. 

 

5. DO LOCAL DE DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES: 

 Os alunos selecionados desenvolverão suas atividades no Centro Universitário Dr. 

Leão Sampaio como também em atividades direcionadas a comunidade geral 

 

6. DAS PENALIDADES: DESLIGAMENTO DO PROJETO  

 Serão excluídos do Projeto os (as) integrantes que tiverem 3 (três) faltas consecutivas 

ou 5 (cinco) alternadas. 

 Serão excluídos do Projeto alunos (as) que tiverem um aproveitamento acadêmico 

inferior a 75% das disciplinas cursadas após ingresso no projeto. 

 



 

 

 

7. DO PROCESSO SELETIVO: 

O processo seletivo consistirá em uma entrevista de caráter classificatório e eliminatório que 

versará, principalmente, sobre a disponibilidade do aluno com relação às atividades a serem 

exercidas.  

 

8. DA INSCRIÇÃO: 

 PERIODO: 01 de março a 15 de março de 2020. 

 LOCAL: Site da unileão, ou na coordenação de cada curso 

 DOCUMENTACAO EXIGIDA: Ficha de inscrição preenchida (disponível nas 

Coordenações de curso ou no site da COPEX) . 

 

9. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO: 

 

Período de Inscrição 01 a 15 de março de 2020 

Entrevista 19 e 20 de Março de 2020 

Resultado 26 de Março  de 2020 

Reunião com os Selecionados 02 de Abril de 2020 – Campus Lagoa as 

17:00 

 

 

 

 

Juazeiro do Norte - Ceará,20 de Fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

Profª. Ana Isabel Calixto  

Coordenadora do Núcleo Ambiental e Social 

 

 


